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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2020 

 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul, com sede na Estrada do 
Redentor, 5665,  Canta Galo, em Rio do Sul/SC, CEP 89163356, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 1.635.424/0002-
67, neste ato representado pelo seu Diretor, senhor André Kuhn Raupp, nomeado(a) pela  Portaria nº 108/2020 de 
28 de janeiro de 2020, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1.810.848, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 05/2020, publicada no DOU de 18/11/2020, processo administrativo n.º 23.353.001141/2020-05 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de MATERIAIS DE 

COPA E COZINHA para o IFC - Rio do Sul e demais órgãos participantes, especificados no item 1.1 Termo 

de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 05/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor: COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO - EIRELI 

CNPJ: 22.906.038/0001-60  

Endereço: Rua Jorge Caram, 521 – Nossa Senhora do Carmo – Ouro Preto - MG 

Contato: comercial@grupotxv.com.br (31) 3552-3026 – 98881-3510 

Representante: Gabriel Teixeira Viana 
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Item  
Quant. 
Total 

Unid. Descrição Locais de Entrega 
Valor 

Unitário 
Total 

14 87 Unid 

Bacia - material plástico, tamanho 
médio, diâmetro 40cm 
 
Marca: CVL 
Fabricante: CVL 

 

Rio do Sul/SC 20 

Camboriú/SC 10 

Concórdia/SC 27 

Santa Rosa do 
Sul/SC 30 

8,36 727,32 

15 17 Unid 

Bacia inox 30 cm de diâmetro 
 
Marca: GP INOX 
Fabricante: GP INOX 

 

Rio do Sul/SC 5 

Blumenau/SC 3 

Concórdia/SC 5 

Santa Rosa do 
Sul/SC 4 

15,61 265,37 

17 23 Unid 

Bacia inox 60 cm de diâmetro 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

Rio do Sul/SC 5 

Blumenau/SC 4 

Concórdia/SC 10 

Santa Rosa do 
Sul/SC 4 

60,60 1.393,80 

20 135 Unid 

Balde preto extra forte para 
construção. Produzido em polipropileno 
com alça metálica. Capacidade 12 l. 
 
Marca: GTX 
Fabricante: GTX 

 

Rio do Sul/SC 10 

Araquari/SC 6 

Concórdia/SC 95 

Santa Rosa do 
Sul/SC 24 

6,35 857,25 

21 600 Unid 

Bandeja de papelão laminado redonda, 
n°10, com 48 cm de diâmetro 
 
Marca: C&P 
Fabricante: C&P 

 

Concórdia/SC 600 
5,88 3.528,00 

22 600 Unid 

Bandeja de papelão laminado redonda, 
n°8, com 38,5 cm de diâmetro 
 
Marca: C&P 
Fabricante: C&P 

 
Concórdia/SC 600 

6,21 3.726,00 

24 15 Unid 

Bandeja redonda - 30 cm em inox 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 Camboriú/SC 5 

Concórdia/SC 10 21,31 319,65 

25 14 Unid 

Bandeja redonda - 35 cm em inox 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

Blumenau/SC 2 

Araquari/SC 2 

Camboriú/SC 5 

Concórdia/SC 5 

27,85 389,90 
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27 105 Unid 

Bandeja retangular de plástico para 7 
litros. Bandeja para carnes, verduras e 
legumes. Volume: 7 litros - dimensões: 
45,5 x 28 x 7,7 cm. 
 
Marca: BELMONT 
Fabricante: BELMONT 

 

Rio do Sul/SC 10 

LUZERNA/SC 23 

Araquari/SC 18 

Concórdia/SC 34 

Santa Rosa do 
Sul/SC 20 

17,40 1,827,00 

46 37 Unid 

Coador de pano para café, em tecido 
100% algodão, com aro de apoio e 
cabo plástico, diâmetro 22cm, tamanho 
grande, pacote com 10. 
 
Marca: MEDEIROS 
Fabricante: MEDEIROS 

 

Blumenau/SC 30 

Camboriú/SC 5 

Concórdia/SC 2 
19,38 717,06 

47 45 Unid 

Colher de arroz em aço inox, cabo 
aproximado de 50 cm, uso industrial. 
 
Marca: GEDEX 
Fabricante: GEDEX 

 

Rio do Sul/SC 10 

Concórdia/SC 25 

Santa Rosa do 
Sul/SC 10 

22,38 1.007,10 

51 23 Unid 

Colher grande em aço inox, linha hotel, 
com pegador em inox aisi 430 , cabo 
com 48 cm de comprimento, área útil 
13cmx9cm, resistente 
 
Marca: ECOLUMI 
Fabricante: ECOLUMI 

 

Concórdia/SC 15 

Santa Rosa do 
Sul/SC 8 20,42 469,66 

53 24 Unid 

Concha em aço inox para feijão, 
diâmetro 9cm, espessura 5mm, cabo 
aproximado de 50 cm, uso industrial 
 
Marca: GEDEX 
Fabricante: GEDEX 

 Rio do Sul/SC 10 

Concórdia/SC 12 

Santa Rosa do 
Sul/SC 2 19,21 461,04 

54 11 Unid 

Concha grande alumínio, linha hotel, 
com pegador em alumínio, cabo com 
45 cm de comprimento, área útil 9cm 
diâmetro. 
 
Marca: ABC 
Fabricante: ABC 

 Concórdia/SC 9 

Santa Rosa do 
Sul/SC 2 

26,16 287,76 

57 30 Unid 

Copo de vidro tradicional, modelo 
americano, transparente, vidro 
canelado, capacidade 310ml, 15x6x6 
cm (axlxp) 
 
Marca: NADIR 
Fabricante: NADIR 

 

Araquari/SC 10 

Concórdia/SC 20 
4,91 147,30 

63 44 Unid 

Descascador e boleador, lâmina em 
aço inox, para descascar legumes, 7 x 
19 x 4 cm (compr x larg x alt) 
 
Marca: KEITA 
Fabricante: KEITA 

 

Rio do Sul/SC 10 

Araquari/SC 5 

Santa Rosa do 
Sul/SC 29 8,02 352,88 
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80 1 Unid 

Espremedor legume, material alumínio, 
tipo manual, capacidade 
aproximadamente 400 gramas, 
aplicação batata, características 
adicionais corpo e estrutura reforçada - 
catmat: 275209 
 
Marca: MUD 
Fabricante: MUD 

 

Santa Rosa do 
Sul/SC 1 

45,81 45,81 

100 32 Unid 

Fouet/batedor composto de fios de aço 
inox curvados que formam o desenho 
de uma gota. Medidas: comprimento: 
40 cm; altura 8cm; largura: 8cm. 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

Rio do Sul/SC 10 

Camboriú/SC 10 

Concórdia/SC 7 

Santa Rosa do 
Sul/SC 5 

16,82 538,34 

122 28 Unid 

Luva térmica, confeccionada em 
silicone e tecido especial, cano longo 
de aprox. 30 cm ou superior, flexível, 
não amassa, resistente a temperaturas 
até 220º c. 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

Araquari/SC 3 

Concórdia/SC 21 

Santa Rosa do 
Sul/SC 4 

29,34 821,52 

125 3 Unid 

Navalha para cortador de legumes 
(fêmea) nº 08 
 
Marca: JL COLOMBO 
Fabricante: JL COLOMBO 

 

Santa Rosa do 
Sul/SC 3 46,90 140,70 

126 8 Unid 

Navalha para cortador de legumes 
(fêmea) nº 10 
 
Marca: JL COLOMBO 
Fabricante: JL COLOMBO 

 

Rio do Sul/SC 5 

Santa Rosa do 
Sul/SC 3 39,02 312,16 

127 3 Unid 

Navalha para cortador de legumes 
(macho) nº 08 
 
Marca: JL COLOMBO 
Fabricante: JL COLOMBO 

 

Santa Rosa do 
Sul/SC 3 

42,07 126,21 

128 8 Unid 

Navalha para cortador de legumes 
(macho), nº 10 
 
Marca: JL COLOMBO 
Fabricante: JL COLOMBO 

 Rio do Sul/SC 5 

Santa Rosa do 
Sul/SC 3 42,07 336,56 

129 5 Jogo 

Organizador de temperos, jogo com 6 
peças em aço inox, tampa magnética. 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

LUZERNA/SC 1 

Araquari/SC 3 

Concórdia/SC 1 
43,12 215,60 
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132 583 Caixa  

Palito de dente, embalado em caixas 
de papelão rígido contendo 100 palitos 
em cada unidade. 
 
Marca: THEOTO 
Fabricante: THEOTO 

 

Rio do 
Sul/SC 400 

Fraiburgo/SC 12 

Camboriú/SC 100 

Concórdia 
/SC 61 

Santa Rosa 
do Sul/SC 10 

0,73 425,59 

134 31 
Embalage

m 

Palitos para espeto de madeira, 
tamanho médio, embalagem com 100 
unidades. 
 
Marca: ESTILO 
Fabricante: ESTILO 

 

Santa Rosa do 
Sul/SC 30 

Fraiburgo/SC 1 9,54 295,74 

149 26 Unid 

Pegador alimento - material aço 
inoxidável, comprimento 28, 
características adicionais tipo concha / 
sem emendas ou saliências, aplicação 
servir massas, tamanho 1,80 mm - 
catmat: 355383 
 
Marca: KEHOME 
Fabricante: KEHOME 

 

Rio do Sul/SC 20 

Concórdia/SC 1 

Araquari/SC 5 
7,27 189,02 

163 6 Pote 

Pote, plástico, poliestireno, 
descartável, translúcido, redondo, com 
tampa, capacidade de 100 ml. 
Embalagem com 100 unidades. 
 
Marca: COPOZAN 
Fabricante: COPOZAN 

 

Concórdia/SC 5 

Santa Rosa do 
Sul/SC 1 17,34 104,04 

187 83 Unid 

Talher, faca de serrinha. Cabo de 
polipropileno branco. Lâmina 
totalmente em aço inox 11 cm, 
totalmente serrilhada, espessura do 
dorso 1 mm. 
 
Marca: MARTINAZZO 
Fabricante: MARTINAZZO 

 

Ibirama/SC 20 

Blumenau/SC 10 

Araquari/SC 5 

Concórdia/SC 48 
1,65 136,95 

194 81 Unid 

Termômetro tipo espeto, digital. Escala 
de -50ºc a +150ºc. Precisão de 1ºc. 
Desligamento automático e indicação 
de bateria fraca. 
 
Marca: CLINK 
Fabricante: CLINK 

 

Rio do Sul/SC 3 

Araquari/SC 2 

Camboriú/SC 2 

Concórdia/SC 68 

Santa Rosa do 
Sul/SC 6 

29,51 2.390,31 

195 10 Unid 

Tigela de vidro 3 litros com tampa de 
plástico. 
 
arca: VITAZZA 
Fabricante: VITAZZA 

 Concórdia/SC 10 

29,99 299,90 

TOTAL R$ 22.855,44 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 

Campus Rio do Sul 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

IFC – Reitoria 
Rua das Missões, nº 100 -  Bairro Ponta Aguda, Blumenau – SC – CEP 89051-000 
 
IFC – Campus Araquari 
Rodovia BR 280 - km 27 - Cx. Postal 21 - CEP 89245-000 - Araquari – SC 
 
IFC – Campus Blumenau 
Rua Bernardino José de Oliveira - nº 81 - CEP 89070-270 - Blumenau – SC 
 
IFC – Campus Camboriu 
Rua Joaquim Garcia, s/nº Camboriú/SC CEP: 88.340-000 

 
IFC – Campus Concórdia 
Rodovia SC 283, KM 08 Caixa Postal 58 – Concórdia/SC CEP: 89.700-000 
 
IFC – Campus Fraiburgo 
Rua Cruz e Souza, 100 Centro – Fraiburgo/SC CEP: 89580-000 
 
IFC – Campus Ibirama 
Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006 – Bela Vista – CEP: 89.140-000 - Ibirama - SC 
 
IFC – Campus Luzerna 
Rua Vigário Frei João, nº 550, Centro - Luzerna - SC - CEP 89609-000 
 
IFC – Campus Santa Rosa do Sul 
Rua das Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP: 88.965-000 
 
IFC – Campus São Bento do Sul 
Rua Paulo Chapiewski, nº 931, Bairro Centenário, São Bento do Sul – SC – CEP 89283-064 
 
IFC – Campus São Francisco do Sul 
Rodovia Duque de Caxias - km 6 - s/n - CEP 89240-000 - São Francisco do Sul - SC 

http://www.ifc-riodosul.edu.br/


 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal Catarinense  - Rio do Sul 

 

Rua Mafalda Lidner Porto, 93 -  Bairro Progresso - 89163-644 – Rio do Sul  

(47) 3520-8216 – compras.riodosul@ifc.edu.br 

www.ifc-riodosul.edu.br 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – 

P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).  

 
 

Rio do Sul, 18 de novembro de 2020 
 
 

________________________________ ________________________________ 
Representante do Órgão Representante da Empresa 
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